INDICAÇÃO Nº 
1556
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando à liberação de R$ 150 mil para obras de infra-estrutura no Jardim Hatori, no município de Registro.

JUSTIFICATIVA

O município de Registro com aproximadamente cinqüenta e sete mil habitantes, não dispõe de recursos para arcar com os custos da referida obra.

A obra de infra-estrutura no Jardim Hatori,  abrange a colocação de sarjetas, guias, pavimentação asfáltica e  drenagem, nas Ruas Roseli Suzumi Cubo Maciel, Treze, dos Canários, das Araras e dos Rouxinóis.

O Projeto já foi elaborado pela Assessoria Técnica de Planejamento e Desenvolvimento da Prefeitura Municipal.

Pelo exposto, espera-se do Governo do estado, através do órgão competente, prontas providências para atendimento ao presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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